
INDICAÇÃO Nº 
2195
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à implantação de ACADEMIAS AO AR LIVRE, na Cidade de ITAPEVI, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                             Itapevi é um município da Microrregião de Osasco, situado na Região Metropolitana de São Paulo, no estado de São Paulo (Brasil). Localiza-se a 35 quilômetros da Praça da Sé, marco zero da capital paulista. Também é conhecida como "cidade dos telhados novos", "cidade das rosas", ou como pode-se ler na parede da estação de trem do municipío, "cidade esperança". Conforme censo de 2014, do IBGE, possui, atualmente, 220.250 habitantes.




Trata-se de municipio de pequeno porte, cujo orçamento não basta para todas as metas e ações, dependendo de aportes do Estado para a consecução de seus ideais.




A verba estimada será destinada à instalação de academias ao ar livre, de forma a oferecer uma melhor qualidade de vida aos seus municipes.

                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.




Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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